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SUPERINTENDÊNCIA 
 

Portaria - SEI nº 909, de 27 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe do Setor de 
Contratualização e Regulação do Complexo do Hospi-
tal de Clínicas da UFPR no período de abono de 
18/11/2025 e 19/11/2025. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Edna Patrícia Lopes, matrícula SIAPE nº 300***, como substituto(a) do cargo 
de Chefe do Setor de Contratualização e Regulação do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de abono de 18/11/2025 e 19/11/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 18/11/2025. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 914, de 28 de novembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe de Divisão 
de Logística e Infraestrutura Hospitalar do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 24/11/2025 a 28/11/2025. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Ricardo da Silveira Mendes, matrícula SIAPE nº 241***, como substituto(a) do cargo 
de Chefe de Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 24/11/2025 a 28/11/2025. 
 
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 24/11/2025. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 923, de 01 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
do Sistema Neuro-Músculo-Esquelético do Complexo 
do Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 29/12/25 a 02/01/26. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Joelson dos Santos Cortez, matrícula SIAPE nº 241***, como substituto(a) do cargo 
de Chefe da Unidade do Sistema Neuro-Músculo-Esquelético do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de  29/12/25 a 02/01/26. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 924, de 01 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Cabeça e Pescoço do Complexo do Hospital de Clí-
nicas da UFPR no período de férias de 22/12/2025 a 
26/12/2025. 

 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
 
Art. 1º Designar Débora Quaresma da Silva, matrícula SIAPE nº 331***, como substituto(a) do cargo 
de Chefe da Unidade de Cabeça e Pescoço do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial da 
EBSERH, referente revezamento de final de ano de 22/12/2025 a 26/12/2025. 
 
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 
 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas  
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 929, de 01 de dezembro de 2025 
 
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 
Ebserh, RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar Marta Francisca de Fatima Fragoso, Matrícula SIAPE nº 130****, ocupante do cargo 
de Médica, lotado(a) no HU-CHC/UFPR, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de 
Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito no Processo nº 
23658.027215/2025-13, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligencias porventura 
necessárias. 
 
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  

https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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Portaria - SEI nº 930, de 03 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Administração de Pessoal do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR no período de afastamento 
de 01/12/2025 a 02/12/2025. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Adriana Patricio da Silva, matrícula SIAPE nº 335***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Administração de Pessoal do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de afastamento de 01/12/2025 a 02/12/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 01/12/2025. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 931, de 03 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Apoio à Gestão em Enfermagem do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias 
de 05/01/2026 a 16/01/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Jaqueline Glovacki Buthevitz, matrícula SIAPE nº 326***, como substituto(a) do 
cargo de Chefia da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 05/01/2026 a 16/01/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 932, de 03 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Planejamento de Compras do Complexo do Hospi-
tal de Clínicas da UFPR no período de abono e recesso 
de 19/12/2025 a 26/12/2025. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Karla Danyelle Boas Guterres, matrícula SIAPE nº 342***, como substituto(a) do 
cargo de Chefia da Unidade de Planejamento de Compras do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de abono e recesso de 19/12/2025 a 26/12/2025. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 933, de 03 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de 
Dados do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período de férias de 10/12/2026 até 
26/12/2026. 
  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Paulo Francisco Souza Fegueredo, matrícula SIAPE nº 337***, como substituto(a) 
do cargo de Chefia da Unidade de Sistemas de Informação e Inteligência de Dados do Complexo do 
Hospital de Clínicas da UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 10/12/2026 até 26/12/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 934, de 03 de novembro de 2025 
 

Designar a prorrogação do substituto(a) do cargo 
de Chefe do Setor de Gestão da Qualidade do Com-
plexo do Hospital de Clínicas da UFPR no período de 
afastamento de 01/12/2025 a 05/12/2025. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Ana Cristina Matheus Medeiros, matrícula SIAPE nº 120***, como substituto(a) do 
cargo de Chefia do Setor de Gestão da Qualidade do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
da EBSERH, no período de afastamento de 01/12/2025 a 05/12/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
  
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 01/12/2025. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  



 

 

Nº 504, quinta -feira, 04 de dezembro de 2025 

 

 

 15 

Portaria - SEI nº 935, de 03 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Divisão 
de Enfermagem do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR no período de férias de 19/01/2026 a 
06/02/2026. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Sibéli de Fátima Ferraz Simão Proença, matrícula SIAPE nº 189***, como substi-
tuto(a) do cargo de Chefia da Divisão de Enfermagem do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de férias de 19/01/2026 a 06/02/2026. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 936, de 03 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Gestão da Pós Graduação do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR no período de férias de 
26/11/2025 a 30/11/2025. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Michel Flores Angelo, matrícula SIAPE nº 300***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia Unidade de Gestão da Pós Graduação do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, filial 
da EBSERH, no período de férias de 26/11/2025 a 30/11/2025. 
  
Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo(a) referido(a) substituto(a) no perí-
odo de substituição. 
 
Art. 3º A presente portaria entra em vigor a partir da data de 26/11/2025. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 937, de 03 de dezembro de 2025 
 

Revogar a Portaria-SEI nº 881, de 19 de novembro de 
2025. Atualizar o período de férias do substituto(a) do 
cargo de Chefe do Setor Materno Infantil e Saúde da 
Mulher do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR 
no período de 04/12/2025 a 19/12/2025. 
  

O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Letícia Bettega Costa, matrícula SIAPE nº 241***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia do Setor Materno Infantil e Saúde da Mulher do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 04/12/2025 a 19/12/2025. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 

  



 

 

Nº 504, quinta -feira, 04 de dezembro de 2025 

 

 

 18 

Portaria - SEI nº 940, de 04 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
Multiprofissional do Complexo do Hospital de Clínicas 
da UFPR no período de férias de 08/12/2025 A 
22/12/2025. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Ana Paula Felix do Nascimento da Silva, matrícula SIAPE nº 349***, como substi-
tuto(a) do cargo de Chefia da Unidade Multiprofissional do Complexo do Hospital de Clínicas da 
UFPR, filial da EBSERH, no período de férias de 08/12/2025 a 22/12/2025 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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Portaria - SEI nº 941, de 04 de dezembro de 2025 
 

Designar substituto(a) do cargo de Chefe da Unidade 
de Gestão da Pós Graduação do Complexo do Hospital 
de Clínicas da UFPR no período de férias e de recesso 
de 08/12/2025 a 21/12/2025 e de 22/12/2025 a 
28/12/2025. 

  
O Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), 
no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências que lhe foram conferidas 
pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de 
janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção 1, página 62), resolve: 
  
Art. 1º Designar Karen Lajter Spielman, matrícula SIAPE nº 327***, como substituto(a) do cargo 
de Chefia da Unidade de Gestão da Pós Graduação do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 
filial da EBSERH, no período de de férias e de recesso de 08/12/2025 a 21/12/2025 e de 22/12/2025 
a 28/12/2025. 
  
Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 
 

(assinado eletronicamente) 
PROF. DR. ADONIS NASR 

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas 
da UFPR 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

Portaria - SEI nº 356, de 28 de novembro de 2025. 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90099/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90099/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.026768/2025-11 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de medicamentos padronizados, em específico 
antimicrobianos, (ciprofloxacino 500mg comp e outros) para o CHC-UFPR/EBSERH. 
 
  

CATEGORIA 35 - MEDICAMENTOS 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Michele Alves dos Santos Cardozo ***6265 

  
 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 



 

 

Nº 504, quinta -feira, 04 de dezembro de 2025 

 

 

 21 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 
contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-

ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 359, de 25 de novembro de 2025. 
 

Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90064/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90064/2025 no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 
 

Processo nº 23759.013889/2025-94 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de insumos de laboratório do grupo das micro-

pipetas, para atender o CHC-UFPR/EBSERH. 
  

CATEGORIA 34 - LABORATÓRIO 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Flávia Adriana de Melo ***1737 

  
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
 
V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 



 

 

Nº 504, quinta -feira, 04 de dezembro de 2025 

 

 

 23 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-
tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-

ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 

  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 393, de 01 de dezembro de 2025 
  

Constituir Equipe de Planejamento de Contratação 
(EPC) para contratação de empresa para locação de 
nobreaks para as áreas de Infraestrutura e Informática 
para o CHC-UFPR. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para contratação de 

empresa para locação de nobreaks para as áreas de Infraestrutura e Informática, a fim de atender às 
necessidades do CHC-UFPR/EBSERH, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26, do Regula-
mento de Licitações e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª 
Reunião do Conselho de Administração do dia 28/04/2022. 

 
Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 

público(s): 
 
I. Coordenador: Carlos Alberto Fraresso, Matrícula/SIAPE 234****, representante 

da Unidade de Manutenção Predial - UMP. 
 
II. Responsável pela demanda: Ricardo da Silveira Mendes, Matrícula/SIAPE 

241****, representante do Setor de Infraestrutura Física - SIF. 
 
III. Integrante da Área Requisitante: Paulo Chapulla Neto, Matrícula/SIAPE 342****, 

representante da Unidade de Projetos e Obras - UPO. 
 
Art. 3º Compete à EPC: 
 
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a pre-

sente contratação; 
III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 

menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta res-

posta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e re-
gistrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 
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Art. 4º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 
equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

Art. 5º Designa-se os seguintes colaboradores para à Equipe Técnica de Suporte à EPC: 
 
I. Integrante da ETS-Área Requisitante: Renato Augusto Peret de Almeida, Matrí-

cula/SIAPE 300****, representante da Unidade de Infraestrutura, Suporte e Segurança de Tecnolo-
gia da Informação - UISTI. 

 
Art. 6º A Equipe Técnica de Suporte à EPC poderá ser convocada para: 
 
I - robustecer o detalhamento das especificações técnicas, inclusive sobre requisitos 

da contratação, realizando interlocução com as câmaras técnicas de padronização nacionais, quando 
formalizadas; 

II - apoiar a prestação de informações aos interessados na contratação, como respos-
tas a esclarecimentos, impugnações e pedidos de informação; 

 
III - atuar na análise de documentação técnica e de amostras, bem como participar de 

provas de conceito durante a fase de Seleção de Fornecedor; 
 
IV - ampliar a multidisciplinariedade nas etapas de gerenciamento de riscos prévias à 

contratação. 
 
Art. 7º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-

SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de setem-
bro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria será: 

  

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável(eis) 

21 
Equipamentos 
de Infraestru-
tura Física 

Elétrica SMPO/CIH/DAI SIF/DLIH/GA 

  
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 (cento e 

oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, o que 
ocorrer primeiro. 

 
Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a conti-

nuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante solicitação 
fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 
  
 

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 394, de 02 de dezembro de 2025. 

 
Designar colaboradores para atuarem na gestão e fis-
calização da(s) Ata(s) de Registro de Preços do Pregão 
Eletrônico nº 90117/2025, no âmbito deste Complexo 
Hospital de Clínicas – CHC/UFPR. 
 

 A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 
do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Designar Equipe para Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

do Pregão Eletrônico nº 90117/2025, no âmbito deste Complexo Hospital de Clínicas – CHC/UFPR, 
formada pelos seguintes colaboradores: 

 
Processo nº 23759.029236/2025-27 
 
Objeto: Eventual aquisição parcelada de medicamentos padronizados, em específico 

antineoplásicos e citostáticos para o CHC-UFPR/EBSERH. 
 
 

CATEGORIA 35 – MEDICAMENTOS 
 

NOME SIAPE 

Milena Balsanelli Portella ***3816 

Maria Marcia Ferreira ***211 

Michele Alves dos Santos Cardozo ***6265 

 
 
Art. 2º Compete à Equipe de Gestão e Fiscalização da(s) Ata(s) de Registro de Preços 

observar se a(s) Contratada(s) cumpre(m) em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
 
I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do pro-
cesso administrativo; 

 
II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis 

às contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0; 

 
III. Coordenar e comandar o processo da execução das Atas de Registro de Preços; 
 
IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 
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V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 
 
VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e execução do objeto contra-

tado, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam 
o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

 
VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação proposta pelas 

partes para a autorização da diretoria demandante. 
 
VIII. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente 

todas as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidos na contratação; 
 
IX. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais fa-

lhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, 
dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

 
X. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação 

quanto a informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 
da Contratada; 

 
XI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julga-

das pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Re-
ferência; 

 
XII. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução da Ata, para a autoriza-

ção da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 
 
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º 

desta Portaria-SEI, a contar da data da solicitação, conforme constante no pedido de designação de 
Equipe de Fiscalização da(s) Ata(s). 

 
Art. 4º A presente Portaria terá vigência igual e enquanto durar a vigência da(s) Ata(s) 

de Registro de Preços supracitada(s) ou até que seja substituída por outra Portaria. 
 
Art. 5º Esta designação entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 
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Portaria - SEI nº 395, de 03 de dezembro de 2025 
 

Revogar a Portaria - SEI nº 227, de 01 de julho de 
2025. Constituir Equipe de Planejamento de Contrata-
ção (EPC) para Contratação de serviço especializado 
em limpeza e desinfecção dos reservatórios de água 
potável inferiores e superiores do Complexo do Hos-
pital de Clínicas da UFPR e do Hospital Vitor do Ama-
ral (HVA) e Contratação de laboratório para a coleta 
e análise de amostras d'agua para atendimento das 
necessidades do CHC - UFPR – EBSERH. 

  
A Gerente Administrativa do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal 

do Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as competências 
que lhe foram conferidas pela Portaria - SEI nº 27, de 14 de janeiro de 2025, publicada em Boletim 
de Serviço/EBSERH nº 1963, p.7, de 14 de janeiro de 2025, resolve: 

 
Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 227, de 01 de julho de 2025. 
 
Art. 2º Constituir a Equipe de Planejamento de Contratação (EPC) para Contratação de 

serviço especializado em limpeza e desinfecção dos reservatórios de água potável inferiores e supe-
riores do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR e do Hospital Vitor do Amaral (HVA) e Contrata-
ção de laboratório para a coleta e análise de amostras d'agua, a fim de atender às necessidades do 
CHC-UFPR/EBSERH, em cumprimento ao disposto no § 3º, do art. 26, do Regulamento de Licitações 
e Contratos da EBSERH, aprovado pela Resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho 
de Administração do dia 28/04/2022. 

 
Art. 3º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelo(s) seguinte(s) agente(s) 

público(s): 
 
I. Coordenadora: José Ricardo Escaffa de Souza, Matrícula/SIAPE 3498***, Analista 

Administrativo, representante do Setor de Infraestrutura Física; 
 
II. Responsável pela demanda: Ricardo da Silveira Mendes, Matrícula/SIAPE 241****, 

Chefe de Setor, representante do Setor de Infraestrutura Física; 
 
III. Integrante da Área Requisitante: Alex Woiciechovski, Matrícula/SIAPE 3002***, 

Chefe de Unidade e Argemiro Antônio de Souza Júnior, Matrícula/SIAPE 3003***, Engenheiro Civil, 
ambos representantes da Unidade de Manutenção Predial. 

 
Art. 4º Compete à EPC: 
 
I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 
 
II. Elaborar Pesquisa de Preço para determinar os referenciais de valores para a pre-

sente contratação; 
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III. Confeccionar o Mapa de Riscos ao final da elaboração do ETP, atualizando-o, pelo 
menos, ao final da elaboração do Termo de Referência/Projeto Básico e após a fase de Seleção do 
Fornecedor; 

 
IV. Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico; 
 
V. Acompanhar as fases da contratação, atuando, no caso de licitações, na pronta res-

posta a eventuais esclarecimentos e impugnações durante o certame. 
 
Parágrafo único. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o 

tema, os membros da EPC responderão solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, 
ressalvado o membro que expressar posição individual divergente devidamente fundamentada e re-
gistrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão. 

 
Art. 5º Compete ao Coordenador da EPC acompanhar e priorizar as atividades da 

equipe, informando a autoridade competente caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente 
estabelecido. 

 
Art. 6º Conforme Lista das categorias e subcategorias de compras disposta na Portaria-

SEI nº 162, de 1º de setembro de 2022, publicada no boletim de serviço nº 1386, do dia 02 de setem-
bro de 2022, e em cumprimento ao disposto no inciso II do Art. 27 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH, a Categoria e subcategoria de compra abarcada nesta portaria será: 
  

ID Categoria Subcategoria Gestor(es) Responsável 

24 Manutenção Predial Sistemas de tratamento de água e esgoto SMPO/CIIH/DAI SIF/DLIH/GA 

  
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência de 180 

(cento e oitenta) dias para conclusão de suas atividades ou até o início da execução da contratação, 
o que ocorrer primeiro. 

 
Parágrafo único. Encerrado o prazo previsto acima sem a conclusão das atividades, a 

continuidade desta EPC dependerá de reedição da presente portaria de constituição, mediante soli-
citação fundamentada da Divisão responsável pela unidade requisitante. 

 
  

(assinado eletronicamente) 
Simone Cristiane de Souza 

Gerente Administrativa 
CHC-UFPR/EBSERH 

 
 

 
Este documento foi assinado pelo Superintendente do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR, 

Prof. Dr Adonis Nasr, na data de 04 de dezembro de 2025. 
 


